
















Parecer nº  1141, de 2002

De Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o projeto de lei nº 84, de 2002

De iniciativa do nobre Deputado Afanásio Jazadji, o projeto em epígrafe obriga a Secretaria de Segurança Pública a publicar prontuários de dados de criminosos procurados, com as respectivas fotos, em sites gratuitos na Internet. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 17ª a 21ª Sessões Ordinárias ( de 1º a 07/03/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

A requerimento do autor, nos termos do § 2º do artigo 61, foi designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria no seu aspecto, constitucional, legal e jurídico, conforme preceitua o § 1º do artigo 31, todos do Regimento consolidado.

Na condição de relatora designada, constatamos que o autor pretende obrigar a Secretaria de Segurança Pública a publicar prontuários de criminosos no Estado de São Paulo, com as respectivas fotos, em sites gratuitos na Internet, de forma a possibilitar a localização de criminosos e a sua consequente denúncia pelos internautas.

Do exame do assunto, concluímos que, apesar do inegável mérito da proposta, a matéria não constitui assunto passível de ser disciplinado através de lei, recaindo na órbita privativa das atribuições do Poder Executivo, nos termos do inciso II do artigo 47 da Constituição Estadual, já que se trata de dispor sobre atribuições de órgãos públicos.


Se até há pouco pairava alguma dúvida sobre a competência para dispor sobre matérias da espécie, a controvérsia, smj, acabou sanada após a edição da emenda Constitucional nº 32, de 2001, que entre outras alterações, institui que compete privativamente ao Presidente da República dispor mediante decreto sobre organização e funcionamento da administração.


Por outro prisma, o STF tem se manifestado reiteradamente no sentido que os Estados-membros estão obrigados a observar as linhas gerais da disciplina do processo legislativo instituída na Constituição Federal, em virtude desse tema constituir corolário do paradigma da separação dos poderes adotado no nosso ordenamento constitucional.


Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto de lei nº 84, de 2002.


Sala das Sessões, em

            Deputada Célia Leão



Relatora Especial
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